
Particularismo  

 

Particularismo significa que o direito empresarial pode 

surgir (e na sua origem efetivamente surge) à margem de uma 

estrutura de Estado (as normas de direito comercial podem 

decorrer de convenção exclusiva de “particulares” - 

comerciantes), sem qualquer uso ou interferência do 

sistema tradicional de criação de normas.  

E como tal, sobrevivem à margem do direito comum (fruto 

da atuação do Estado por meio de seus poderes), como 

direito excepcional.  

Sempre que surgido nessas condições, não se submete ao 

jogo politico que caracteriza o processo legislativo, mas às 

necessidades efetivas daqueles que praticam o comercio 

(empresa).  

Dai porque o particularismo pode significar o 

“economicismo”, ou regras que surgem a partir de 

mecanismos de economia (o que explica, em parte, toda a 

preocupação que tivemos neste começo de curso em 

estabelecer premissas econômicas da atividade empresária). 


